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MOÇÃO N°. 045/2025

MOÇÃO DE PARABÉNS

 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Mormaço, RS, nos termos Regimentais, propondo que
através de sua Mesa Diretora, dispensadas as formalidades legais, PARABENIZAM o Banco do
Estado do Rio Grande do Sul – Banrisul Agência Soledade RS, pela comemoração dos seus 95
anos de fundação, celebrados em 2025.

Fundado em 1928, o Banrisul consolidou-se como uma das instituições financeiras mais
importantes do Estado, promovendo o desenvolvimento econômico e social dos municípios
gaúchos, apoiando agricultores, empresas e famílias, e contribuindo de forma significativa
para o fortalecimento da economia regional.

A agência de Mormaço, assim como em diversas cidades do interior, representa não apenas um
ponto de atendimento bancário, mas também um elo de confiança e parceria com a comunidade
local, desempenhando um papel fundamental na vida econômica e social da população.

Diante do exposto, postulam que a presente Moção seja apreciada e aprovada em Plenário para
ser entregue ao Banco Banrisul – Agência de Mormaço como reconhecimento da Câmara de
Vereadores.

Mormaço, 22 de setembro de 2025.

 

___________________________

WAGNER DE LORENO

Presidente

 

___________________________                            _____________________________

REGINALDO MORAES VEIGA                          PATRICIA RODRIGUES
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__________________________                              _____________________________

LAIR DA SILVA FARIAS                                    MARCOS ARINE MALAQUIAS

 

__________________________                              _____________________________

CLEBERSON DE MORAIS SANDERSON           ADELAR DERLAM

 

__________________________                              _____________________________

ALESSANDRO MORAIS DOS SANTOS            LUIZ FERNANDO GOBI
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